
REGULAMENTO CIRCUITO AGRESTE 2024 

CAPÍTULO I – CORRIDA  

Artigo 1º. A CORRIDA CIRCUITO AGRESTE 2024, aqui denominado corrida, será realizada 
no dia 02 de Junho de 2024. 
 
Artigo 2º. O horário de largada da corrida será às 06H00 no Perucaba Bairro Planejado, 
Arapiraca/AL, com qualquer condição climática. 
 

Parágrafo único – O horário de largada da corrida ficará sujeita às alterações em razão da 
quantidade de inscritos e de eventuais problemas de ordem externa, tais como, tráfego 
intenso, falhas de comunicação ou suspensão no fornecimento de energia.  
 
Artigo 3º. A corrida será disputada na distância de 05 km e 10 km, com percurso 
determinado que será divulgado na página oficial do evento. 
 
Artigo 4º.  Esta corrida é organizada pela ONG PEDRO CAVALCANTE NETO com parceria 
com o TIME DO BEM ALAGOAS. Será criada uma Comissão Organizadora, constituída por 
funcionários, colaboradores da ONG organizadora e voluntários, que terá competência 
para resolver qualquer problema ou responder dúvida durante a corrida. 
 
Artigo 5º. A corrida será disputada nas categorias individual masculino e individual 
feminino em modalidade de 5km e 10km.  
 
CAPÍTULO II – INSCRIÇÕES  
 
Artigo 6º. Poderão participar da corrida o(a)competidor(a), aqui denominado(a) atleta, que 
se inscrever na corrida, realizar o pagamento do valor correspondente à inscrição no prazo 
determinado e expressar concordância com as normas deste Regulamento. 
 
Artigo 8º. As inscrições poderão ser realizadas, pela Internet, no site 
WWW.EVENTRIP.COM.BR e custarão: 
 
– R$ 80,00 (oitenta reais). Este valor dará direito ao atleta a participar da corrida e a retirar, 
no horário e local especificado pelo organizador, o seu kit de participação.  
 
Parágrafo único. Caso haja segundo lote, fica a cargo do Time do Bem Alagoas informar o 
valor da inscrição. 
 
Artigo 9° . Será cobrado, pela inscrição online, o a título de tarifa que garante não só a 
segurança e conveniência da transação realizada pelo atleta, mas também remunera os 
seguintes serviços: (i) controle de confirmação e autenticação de pagamento online junto a 
instituições financeiras; (ii) sistema de segurança da informação, já que são armazenadas 
informações pessoais e utilizadas informações criptografadas de cartão de crédito dos 
clientes; (iii) disparo de e-mail de confirmação do pedido de compra da inscrição (antes da 
confirmação do pagamento); (iv) disparo de e-mail de confirmação da venda (ou 
reprovação) de inscrição após a confirmação do pagamento; (v) custo de banda de acesso 
à internet. 
 
Artigo 10°. No ato da inscrição, ao concordar com o regulamento, assinalando a opção 
apresentada no sistema on-line ou na ficha de inscrição, o(a) atleta aceita todos os termos 
do regulamento e assume total responsabilidade por sua participação no evento de acordo 
com o TERMO DE RESPONSABILIDADE que é parte integrante deste regulamento. 
 



Artigo 11. As inscrições serão encerradas 20 (vinte) dias antes do domingo marcado para a 
realização da corrida, ou em data anterior a esta, caso seja atingido o limite técnico 
definido para cada corrida. 
 
Artigo 12. A empresa organizadora poderá, a qualquer momento, suspender ou prorrogar 
prazos ou, ainda, elevar ou limitar o número de inscrições, em função de necessidades, 
disponibilidade técnica e/ou questões estruturais, sem aviso prévio. 
 
Artigo 13. A inscrição na corrida é pessoal e intransferível, não podendo qualquer atleta ser 
substituída por outra, em qualquer situação. 
 
§1º O atleta que ceder seu número de peito para outra pessoa será responsável por 
qualquer acidente ou dano que esta venha a sofrer, isentando o atendimento e qualquer 
responsabilidade da empresa organizadora, seus patrocinadores, apoiadores e órgãos 
públicos. 
 
§ 2º Caso haja fraude comprovada, principalmente em relação aos benefícios definidos 
por lei, o(a) atleta será desclassificado da corrida, poderá responder por crime de falsidade 
ideológica e/ou documental perante as autoridades competentes e ficará impedido de 
participar de outras corridas organizadas pela empresa 
 
CAPÍTULO III – ENTREGA DO KIT 
 
Artigo 14. A entrega dos kits acontecerá nos dias que antecedem a corrida, em local, data e 
horário a ser informado pela organização, na página oficial do evento. 
 
Artigo 15. Não haverá entrega do kit após a realização da corrida. O(a) atleta que não retirar 
o seu kit na data e horário estipulado pela organização perderá o direito de participação 
assim como o kit de participação. 
 
Artigo 16. O Kit somente poderá ser retirado pelo(a) atleta inscrito mediante apresentação 
do documento de confirmação de inscrição, e RG. 
 
Artigo 17. A retirada de kits só poderá ser efetivada por terceiros mediante apresentação de 
autorização específica para este fim e cópia de documento de identificação do inscrito. 
 
Artigo 18. O(a) atleta está autorizado a correr com sua própria camiseta. 
 
CAPÍTULO IV – PREMIAÇÃO  
 
Artigo 19. Fica a dispor da Equipe Organizadora fornecer ou não prêmio em espécie. 
 
Artigo 20. O TIME DO BEM fica responsável pela confecção e entrega de medalhas e 
troféus. 
 
Artigo 21. Fica a dispor da equipe Organizadora realizar sorteios de prêmios fornecidos 
pelas empresas patrocinadoras do evento. 
 
CAPÍTULO V – DIREITO DE IMAGEM  
 
Artigo 22. O(a) atleta que se inscreve e consequentemente participa da corrida está 
incondicionalmente aceitando e concordando em ter sua imagem e voz divulgada através 
de fotos, filmes, rádio, jornais, revistas, internet, vídeos e televisão, ou qualquer outro meio 
de comunicação, para usos informativos, promocionais ou publicitários relativos à corrida. 
 



Artigo 23. Todos os atletas, staffs, organizadores cedem no ato de inscrição todos os 
direitos de utilização de sua imagem e voz para a entidade organizadora e para os 
patrocinadores desta corrida. 
  
 
CAPÍTULO VI – SUSPENSÃO, ADIAMENTO E CANCELAMENTO DO EVENTO ESPORTIVO 
 
Artigo 24. A Comissão Organizadora, primando pela segurança dos atletas, poderá 
determinar a suspensão da corrida, iniciada ou não, por questões de segurança pública, 
vandalismo e/ou motivos de força maior. Sendo suspensa a corrida, por qualquer um 
destes motivos, esta será considerada realizada e não haverá designação de nova data 
para realização da corrida. 
 
§ 1º Os(as) atletas ficam cientes que deverão assumir, no ato da inscrição, todos os riscos 
e danos da eventual suspensão da corrida (iniciada ou não) por questões de segurança 
pública, vandalismo e/ou motivos de força maior, não gerando qualquer responsabilidade 
para a empresa organizadora. 
 
§ 2º Na hipótese de suspensão do evento esportivo não haverá devolução do valor de 
inscrição. 
 
Artigo 25. A corrida poderá ser adiada ou cancelada a critério da empresa organizadora, 
sendo comunicado aos inscritos está decisão pelo site oficial da corrida. 
 
 
CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 26. A segurança da corrida receberá apoio dos órgãos competentes e haverá 
sinalização para a orientação dos atletas 
 
Artigo 27. Não haverá reembolso, por parte da empresa organizadora, bem como de seus 
patrocinadores e apoiadores, de nenhum valor correspondente ou danos aos 
equipamentos e/ou acessórios utilizados pelos atletas no evento, independente de qual for 
o motivo, tampouco, por qualquer extravio de materiais ou prejuízo que porventura os 
atletas ou terceiros venham a sofrer durante a participação na corrida. Os custos de 
transporte, hospedagem, alimentação, seguros ou quaisquer outras despesas necessárias 
ou provenientes da sua participação na prova, antes, durante e depois da mesma serão de 
responsabilidade exclusiva do atleta. 
 
Artigo 28. A entidade organizadora poderá, a seu critério ou conforme as necessidades da 
corrida, alterar ou revogar este regulamento, total ou parcialmente, informando as 
mudanças pelo site oficial da corrida. 
 
Artigo 29. As dúvidas ou omissões deste Regulamento serão dirimidas pela empresa e/ou 
Comissão organizadora da corrida de forma soberana, não cabendo recurso destas 
decisões. 
 
CAPÍTULO VIII – DAS FAIXAS ETÁRIAS  
 
Artigo 30.  As faixas etárias serão classificadas da seguinte forma: 
 

FAIXA ETÁRIA KM MASC/FEM 
13 A 29 ANOS 5 e 10km AMBOS 
30 A 39 ANOS 5 e 10km AMBOS 



40 A 49 ANOS  5 e 10Km AMBOS 
50 A 59 ANOS 5 e 10km AMBOS 
60 A 69 ANOS 5 e 10km AMBOS 

 


